
PODER EXECUTIVO
LEI COMPLEMENTAR Nº22 , de 24 de julho de 2000.

DISPÕE SOBRE A CONTRA-
TAÇÃO DE DOCENTES, POR
TEMPO DETERMINADO, PARA
ATENDER NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO NAS ES-
COLAS ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a As-
sembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art.1º - Esta Lei Complementar, nos termos do inciso XIV do
Art.154 da Constituição do Estado do Ceará, dispõe sobre os casos de
Contratação de Docentes, por tempo determinado, pela Secretaria da
Educação Básica - SEDUC, para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público nas Escolas Estaduais.

Art.2º - Fica a Secretaria da Educação Básica - SEDUC, auto-
rizada, nos termos desta Lei Complementar, a contratar, por tempo
determinado, pessoal para, no âmbito do Ensino Fundamental e Médio
das Escolas Estaduais, exercer atividades docentes.

Art.3º - As contratações terão por fim suprir carências tem-
porárias do corpo docente efetivo da escola, restringindo-se a atender
os casos decorrentes de afastamento em razão de:

a) licença para tratamento de saúde;
b) licença gestante;
c) licença por motivo de doença de pessoa da família;
d) licença para trato de interesses particulares;
e) cursos de capacitação;
f) e outros afastamentos que repercutam em carência de natu-

reza temporária
Parágrafo único. Far-se-ão também as contratações temporá-

rias de docentes para fins de implementação de projetos educacionais,
com vista à erradicação do analfabetismo, correção do fluxo escolar e
qualificação da população cearense.

Art.4º - A contratação temporária deverá ser precedida de
seleção pública específico para esse fim, constante de prova escrita e
de títulos, devendo referida contratação ser acompanhada por técni-
cos do Sistema de Acompanhamento Pedagógico - SAP, do Núcleo de
Recursos Humanos e da Auditoria Interna da SEDUC.

§1º - Na hipótese do não suprimento das carências por falta
comprovada de docentes selecionados, conforme o disposto neste
artigo, poderão ser contratados professores para o exercício temporá-
rio do magistério, devendo a contratação ser precedida de análise da
capacidade profissional, comprovada mediante avaliação do “Curriculum
Vitae” e entrevista do mesmo, pelo Conselho Escolar e Núcleo Gestor
da Escola.

§2º - É proibida a contratação, nos termos do 1º deste artigo,
de professores que tenham vínculo de parentesco até segundo grau
com os membros do Núcleo Gestor da Unidade Escolar, sob pena de
nulidade do contrato e apuração de responsabilidade administrativa da
contratante e do contratado, inclusive solidariedade quanto á devolu-
ção dos valores pagos ao contratado, se por culpa deste.

Art.5º - A contratação temporária, de que trata esta Lei Com-
plementar, será efetivada mediante contrato individual a ser firmado
entre a Secretaria da Educação Básica-SEDUC, esta representada pelo
Diretor do CREDE e o contratado, que dentre as cláusulas deverão
constar salário, prazo, início, término, disciplina, turno e carga horá-
ria.

§1º - A contratação far-se-á preferencialmente com professor
aprovado em concurso público de provas e títulos na área da carência
a ser atendida, obedecida a ordem de classificação, não gerando direito

a nomeação por tratar-se de situação emergencial e transitória.
§2º - O prazo máximo das contratações por tempo determi-

nado tratada nesta Lei Complementar será o previsto no inciso XIV
do Art.154 da Constituição do Estado.

§3º - O pessoal contratado nos termos desta Lei Complemen-
tar fica restrito ao exercício de professor em sala de aula.

Art.6º - O contrato firmado de acordo com esta Lei Comple-
mentar extinguir-se-á, sem direito a indenização, no término do prazo
contratual.

Art.7º - O contrato de que trata esta Lei Complementar pode-
rá ser rescindido, sem direito a indenizações:

a) por iniciativa do Contratado, cumprindo nesta hipótese, a
prévia comunicação à Contratante, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias;

b) em virtude de avaliação do corpo discente, Núcleo Gestor e
Conselho Escolar, declarada em reunião, considerando inconveniente
a permanência do professor na área ou disciplina para a qual foi con-
tratado.

Art.8º - É vedada a contratação, nos termos desta Lei Com-
plementar, de servidores que mantenham vínculo com a Administra-
ção Pública Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, bem como empregados ou servidores de suas
subsidiárias e contratadas, sob pena de nulidade do contrato e apuração
da responsabilidade administrativa da Contratante e do Contratado,
inclusive solidariedade quanto à devolução de valores pagos ao Con-
trato se por culpa deste.

Parágrafo único. A proibição prevista neste artigo não se
aplica àqueles casos em que o Contratado ocupe cargo, emprego ou
função de natureza técnica ou científica ou de professor e comprove a
compatibilidade de horários com o cargo acumulável, excetuando-se
os casos em que o Contratado seja ocupante de cargo efetivo de carrei-
ra de magistério na rede de ensino estadual.

Art.9º - O Art.4º da Lei nº12.502, de 31 de outubro de 1995,
publicada no D.O.E. de 09 de novembro de 1995, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art.4º - A ampliação da carga horária de trabalho para suprir
carência decorrente de vaga no sistema de Ensino Público Estadual
será precedida de Avaliação de Desempenho, realizada pelo Núcleo
Gestor e Conselho Escolar da Unidade onde o professor se encontra
em exercício com a anuência do CREDE”.

Art.10. As despesas decorrentes da execução desta Lei corre-
rão à conta da existência de dotação orçamentária específica, median-
te prévia justificação e autorização do Secretário da Educação Básica.

Art.11. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos 24 de julho de 2000.

Tasso Ribeiro Jereissati
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Antenor Manoel Naspolini
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

***  ***  ***
DECRETO Nº25.969, de 31de julho de 2000.

IMPLANTA O ENSINO MÉDIO
NOS ESTABELECIMENTOS DE
ENSINO QUE INDICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que
lhe confere o Art.88, incisos IV e VI da Constituição do Estado, e,
CONSIDERANDO o “déficit” na oferta de vagas para o ENSINO MÉ-
DIO; CONSIDERANDO a necessidade de atender à comunidade estu-
dantil, no que concerne ao ENSINO MÉDIO, aumentando assim a pos-
sibilidade de universalização deste ensino; CONSIDERANDO, finalmente,
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PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº173, 03 de agosto de 2017.          
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 22, 
DE 24 DE JULHO DE 2000. 

O GOVERNADOR  DO ESTADO DO CEARÁ, Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono  a seguinte Lei :
 Art. 1º Altera os arts. 3º, 4º, 5º, 6º e 7º da Lei Complementar nº 
22, de 24 de julho de 2000, os quais passam a ter as seguintes redações:
 “Art. 3º Enquadram-se como necessidade temporária de excepcional 
interesse público as situações provisórias cuja ocorrência tem o condão de 
gerar prejuízo à oferta dos serviços do Sistema Estadual de Ensino, sob 
responsabilidade do Poder Público Estadual, especificamente nas hipóteses 
de:
 I - licenças e afastamentos do professor ocupante de cargo efetivo 
ou exercente  de função, previstos nos arts. 68, 80, 110 e 115 da Lei nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974;
 II - vacância do cargo efetivo ou afastamento definitivo de exercente 
da função de professor, em decorrência das situações previstas nos incisos 
I, II, IV e V do art. 62 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, enquanto 
realizado concurso público para suprir a carência definitiva, observado o 
prazo previsto no art. 154, inciso XIV, da Constituição Estadual;
 III - afastamento de professor ocupante de cargo efetivo ou exercente 
de função decorrente de cessão para outros órgãos ou Entes, no interesse do 
Sistema Público de Ensino ou em proveito de órgão ou instituição de ensino 
vinculada diretamente à Administração Pública Estadual, que desenvolvam 
atividades de capacitação e qualificação funcional;
 IV- afastamento de professor ocupante de cargo efetivo ou exercente 
de função, em razão de nomeação para cargo de provimento em comissão 
integrante do Núcleo Gestor das escolas estaduais, ou para cargo de provimento 
em comissão ou para exercício de funções gratificadas, no interesse do Sistema 
de Ensino, relacionados a atividades técnicas, pedagógicas ou de gestão nas 
sedes das Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento da Educação – 
CREDE/Superintendência das Escolas Estaduais de Fortaleza – SEFOR, e 
na SEDUC;
 V - execução de programas e de projetos financiados com recursos 
estaduais, federais ou de organismos internacionais, que, pelo caráter temporário, 
não justifiquem a criação de cargo público de professor no quadro de pessoal 
da Secretaria da Educação do Estado do Ceará;
 VI – implementação de projetos educacionais e expansão da Rede 
Estadual de ensino, enquanto medida excepcional, até que seja realizado 
concurso público para suprir as carências, não podendo ultrapassar o prazo 
previsto no art. 154, inciso XIV, da Constituição Estadual, desde que inexistente 
no Sistema Estadual de Ensino número adequado e suficiente para atender à 
demanda.
 Art. 4º A contratação temporária de docentes nos termos desta Lei 
Complementar, proceder-se-á mediante processo seletivo de provas e títulos, 
coordenado e/ou executado pela Secretaria da Educação, conforme normas 
previstas em edital, que deverá ter ampla divulgação, inclusive através do 
Diário Oficial do Estado.
 § 1º Na hipótese do não suprimento das carências por falta comprovada 
de docentes selecionados, conforme o disposto no caput deste artigo, poderá o 
Núcleo Gestor da Escola, após prévia autorização da respectiva Coordenadoria 
Regional de Desenvolvimento da Educação–CREDE, ou Superintendência das 
Escolas Estaduais de Fortaleza – SEFOR, conforme o caso, selecionar, para 
fins de contratação, professores para o exercício temporário do magistério, 
por meio da análise do curriculum vitae.
 ...
 Art. 5º A contratação temporária de que trata esta Lei Complementar 
será efetivada mediante contrato individual a ser firmado entre a Secretaria 
da Educação -SEDUC, esta representada pelo Diretor da unidade de ensino 
e o contratado, que, dentre as cláusulas deverão constar salário, prazo, início, 
término, disciplina, turno e carga horária. 
 § 1º O profissional contratado, nos termos desta Lei Complementar, 
não poderá, sob pena da rescisão do contrato, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade civil e administrativa da autoridade:
 I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no 
respectivo contrato;
 II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 
substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança.
 § 2º Os servidores contratados nos termos desta Lei Complementar 
vincular-se-ão obrigatoriamente ao Regime Geral de Previdência Social. 
 § 3º As contratações serão feitas pelo período de até 12 (doze) 

meses, admitida prorrogações,  nos termos do inciso XIV e § 10º. do art. 154 
da Constituição do Estado do Ceará, bem como nas condições previstas nesta 
Lei Complementar.
 § 4º Os contratados temporariamente, nos termos desta Lei 
Complementar, somente poderão ter seus contratos prorrogados caso obtenham 
avaliação satisfatória em processo de avaliação obrigatória, no seu respectivo 
campo de atuação, na forma a ser disciplinada pela Secretaria da Educação 
através de Instrução Normativa.
 § 5º É vedada a recontratação de pessoal admitido nos termos 
desta Lei Complementar, na mesma ou em outra função, quando decorrente 
do mesmo processo seletivo simplificado, salvo quando o pacto não houver 
atingido o limite temporal fixado no caput deste artigo, hipótese em que o 
somatório dos prazos não poderá exceder o referido limite.
 Art. 6º O contrato temporário extinguir-se-á, sem direito à indenização:
 I - pelo término do prazo contratual;
 II - por iniciativa do contratado, cumprindo nesta hipótese a prévia 
comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
 III – em virtude de avaliação do Núcleo Gestor da unidade escolar 
que considere não recomendável a permanência do professor na área ou 
disciplina para a qual foi contratado;
 IV - pela extinção ou conclusão das atividades temporárias definidas 
pelo contratante;
 V -  por casos fortuitos ou de força maior, que impeçam o contratante 
em prosseguir com o mesmo;
 VI – por ofensa a esta Lei Complementar, ao instrumento editalício 
ou ao termo contratual.
 Art. 7º Não poderá retornar ao serviço público estadual, na condição 
de contratação temporária, junto à Secretaria da Educação, pelo prazo de 5 
(cinco) anos a contar da prática do ato ou, havendo condenação na esfera 
penal, do cumprimento da pena imposta, o contratado que tiver seu contrato 
rescindido por infringência a qualquer dos itens abaixo:
 a) crime contra a administração pública;
 b) improbidade administrativa;
 c) lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio estadual;
 d) corrupção;
 e) valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, 
em detrimento da dignidade da função pública;
 f) abandonar as atividades laborais sem a devida justificativa;
 g) acumulação ilícita.
 Parágrafo único. A rescisão do contrato nos casos de improbidade 
administrativa, lesão aos cofres públicos, dilapidação do patrimônio estadual 
e corrupção, implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
sem prejuízo da ação penal cabível.” (NR)
 Art. 2ºEsta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.
 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 03 de agosto de 2017.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO 

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº174, 03 de agosto de 2017.          
(Autoria: Mesa Diretora)

ALTERA O ART. 7º-A, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 13, DE 20 DE JULHO 
DE 1999.

O GOVERNADOR  DO ESTADO DO CEARÁ, Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono  a seguinte Lei :
 Art. 1º O art. 7°-A da Lei Complementar n.º 13, de 20 de julho 
de 1999, passa a ter a seguinte redação:
 “Art. 7º-A. A contribuição dos segurados indicados no art. 6º 
desta Lei Complementar será obrigatoriamente o dobro daquela devida por 
contribuinte obrigatório, excetuando-se desta obrigatoriedade o contribuinte 
facultativo que esteja na condição de suplente de Deputado em exercício.” 
(NR)
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 03 de agosto de 2017.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO 

*** *** ***



à composição do Conselho.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 16 de abril de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº240, 16 de abril de 2021.

A L T E R A  O  A R T .  4 . º  D A  L E I 
COMPLEMENTAR Nº22, DE 24 DE JULHO 
DE 2000.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica acrescido ao art. 4.º da Lei Complementar n.º 22, de 
24 de julho de 2000, os §§ 1.º e 2.º, ficando os §§ 1.º e 2.º, então vigentes, 
renumerados para §§ 3.º e 4.º, nos seguintes termos:

“Art. 4.º .....................................................................................
§ 1.º O processo seletivo de que trata o caput deste artigo poderá ser 
realizado sob a modalidade presencial ou a distância, esta por meio 
de plataformas virtuais, sendo procedida à avaliação por, no mínimo, 
análise curricular e um dos seguintes instrumentos:
I – prova escrita de caráter objetivo ou subjetivo; 
II – análise de plano de aula;
III – resolução de situação problema; 
IV – exposição prática de aula (vídeo).
§ 2.º A análise curricular de que trata o § 1.º poderá contemplar 
pontuação para experiência profissional específica na área de seleção 
e cursos de capacitação ou de formação.
§ 3.º (omissis)
§ 4.º (omissis).” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 1.º de abril de 2021.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 16 de abril de 2021.             

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.034, de 14 de abril de 2021.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, 
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, AS 
ÁREAS E IMÓVEIS QUE INDICA, COM 
SUAS BENFEITORIAS E ACESSÕES, 
L O C A L I Z A D A S  N O  M U N I C Í P I O 
C E A R E N S E D E M A R A N G U A P E E 
CAUCAIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 88, inciso IV, da Constituição Estadual, 
e com fundamento no art. 5º, alínea “h” e “i”, do Decreto-Lei 3365/1941 e 
suas posteriores alterações. CONSIDERANDO que o Programa de Governo 
voltado para o sistema rodoviário estadual é de forte impacto nas atividades 
econômicas da região, visto que visa a disponibilizar uma malha viária segura 
e facilitadora do processo de integração dos territórios; CONSIDERANDO 
que o Programa Rodoviário do Estado do Ceará é um dos instrumentos de 
que se dispõe para viabilizar as execuções de obras em rodovias estaduais; 
CONSIDERANDO que o trecho da Rodovia CE-350, nos Municípios de 
Maranguape e Caucaia, é parte integrante do Programa Rodoviário do Estado 
de Ceará; DECRETA:

Art.1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, as áreas com suas benfeitorias, acessões e outros acessórios, 
existentes na extensão total de 16 km, situadas nos Municípios de Maranguape 
e Caucaia/CE, conforme estabelecido nos Anexos I a X deste Decreto.

Parágrafo único. A desapropriação referida no “caput”, deste artigo, 
destina-se à implantação da faixa de domínio da Rodovia CE-350, no trecho 
compreendido a partir do entroncamento com a CE-065 (Maranguape) ao 
Distrito de Tucunduba no Município de Caucaia.

Art.2º Caberá à Procuradoria-Geral do Estado, por meio da Comissão 
Central de Desapropriações e Perícias da Procuradoria do Patrimônio e do 
Meio Ambiente, proceder, por via administrativa ou judicial, a desapropriação 
prevista neste decreto, nos termos da Lei Complementar nº 58, de 31 de março 
de 2006, e suas posteriores alterações.

Art.3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta do 
Tesouro do Estado.

Art.4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 14 de abril de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO I A QUE SE REFERE O DECRETO Nº34.034, DE 14 DE 
ABRIL DE 2021

  Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados 
no plano de projeção UTM, tendo como o Datum SIRGAS2000.

PONTO NORTE ESTE DISTANCIA AZIMUTE
P1 9.564.744,524 533.865,354 30,34 266º58’15’’
P2 9.564.742,921 533.835,060 6,79 262º05’16’’
P3 9.564.741,986 533.828,335 4,62 250º56’15’’
P4 9.564.740,479 533.823,972 5,89 240º26’00’’
P5 9.564.737,570 533.818,845 51,86 235º33’59’’
P6 9.564.708,248 533.776,075 23,41 233º34’57’’
P7 9.564.694,353 533.757,241 45,98 229º53’33’’
P8 9.564.664,733 533.722,076 20,80 231º16’44’’
P9 9.564.651,724 533.705,849 21,74 234º36’36’’
P10 9.564.639,133 533.688,125 22,67 238º03’13’’
P11 9.564.627,139 533.668,892 19,97 241º21’55’’
P12 9.564.617,571 533.651,368 14,33 244º02’21’’
P13 9.564.611,299 533.638,485 46,06 245º09’46’’

PONTO NORTE ESTE DISTANCIA AZIMUTE
P14 9.564.591,952 533.596,685 56,51 245º09’46’’
P15 9.564.568,213 533.545,398 42,66 245º09’46’’
P16 9.564.550,295 533.506,685 44,54 245º09’46’’
P17 9.564.531,586 533.466,264 24,58 243º04’34’’
P18 9.564.520,455 533.444,347 23,79 238º55’12’’
P19 9.564.508,175 533.423,974 25,84 234º38’43’’
P20 9.564.493,225 533.402,902 22,66 230º25’14’’
P21 9.564.478,787 533.385,437 29,91 228º31’20’’
P22 9.564.458,976 533.363,027 35,15 228º31’20’’
P23 9.564.435,694 533.336,690 23,15 228º31’20’’
P24 9.564.420,362 533.319,347 13,28 230º51’48’’
P25 9.564.411,982 533.309,049 13,28 235º32’43’’
P26 9.564.404,471 533.298,102 39,86 237º53’10’’
P27 9.564.383,279 533.264,337 42,84 237º53’10’’
P28 9.564.360,503 533.228,049 8,35 236º08’49’’
P29 9.564.355,851 533.221,113 8,04 232º43’49’’
P30 9.564.350,980 533.214,713 17,80 230º55’44’’
P31 9.564.339,762 533.200,895 21,55 234º50’20’’
P32 9.564.327,354 533.183,280 21,54 242º07’11’’
P33 9.564.317,281 533.164,240 38,92 246º01’38’’
P34 9.564.301,467 533.128,674 22,36 244º08’10’’
P35 9.564.291,713 533.108,555 22,10 240º20’49’’
P36 9.564.280,778 533.089,348 34,83 238º27’47’’
P37 9.564.262,558 533.059,658 35,56 238º27’47’’
P38 9.564.243,961 533.029,354 25,52 239º39’24’’
P39 9.564.231,068 533.007,329 25,52 242º02’39’’
P40 9.564.219,104 532.984,786 39,48 243º14’17’’
P41 9.564.201,328 532.949,537 37,15 243º14’17’’
P42 9.564.184,602 532.916,370 10,00 248º22’25’’
P43 9.564.180,918 532.907,077 8,11 255º53’00’’
P44 9.564.178,940 532.899,213 7,11 262º04’35’’
P45 9.564.177,959 532.892,166 7,52 268º02’57’’
P46 9.564.177,703 532.884,648 7,77 274º19’59’’
P47 9.564.178,290 532.876,898 25,32 280º17’20’’
P48 9.564.182,813 532.851,985 20,97 280º28’15’’
P49 9.564.186,624 532.831,361 17,20 276º59’41’’
P50 9.564.188,719 532.814,289 17,20 269º27’35’’
P51 9.564.188,557 532.797,093 33,08 265º59’00’’
P52 9.564.186,240 532.764,098 24,92 270º30’39’’
P53 9.564.186,462 532.739,180 20,07 278º06’21’’
P54 9.564.189,291 532.719,316 21,86 285º10’43’’
P55 9.564.195,015 532.698,215 38,30 289º09’11’’
P56 9.564.207,582 532.662,033 36,12 289º09’11’’
P57 9.564.219,432 532.627,915 15,62 286º05’29’’
P58 9.564.223,763 532.612,903 15,09 279º42’02’’
P59 9.564.226,305 532.598,030 53,28 276º33’00’’
P60 9.564.232,383 532.545,098 39,37 276º33’00’’
P61 9.564.236,873 532.505,987 35,74 276º33’00’’
P62 9.564.240,950 532.470,484 20,09 274º50’41’’
P63 9.564.242,646 532.450,469 20,06 271º26’11’’
P64 9.564.243,149 532.430,418 26,76 269º43’44’’
P65 9.564.243,022 532.403,662 13,56 264º17’49’’
P66 9.564.241,674 532.390,167 10,30 252º56’28’’
P67 9.564.238,652 532.380,318 11,92 242º31’24’’
P68 9.564.233,154 532.369,746 18,28 237º55’22’’
P69 9.564.223,446 532.354,255 21,51 244º56’13’’
P70 9.564.214,334 532.334,770 20,43 256º57’39’’
P71 9.564.209,724 532.314,868 17,48 267º48’32’’
P72 9.564.209,056 532.297,403 16,32 277º33’31’’
P73 9.564.211,202 532.281,228 15,90 286º46’07’’
P74 9.564.215,790 532.266,002 17,74 296º30’28’’
P75 9.564.223,707 532.250,130 35,39 302º22’16’’
P76 9.564.242,654 532.220,240 40,44 302º22’16’’
P77 9.564.264,306 532.186,085 35,21 302º22’16’’
P78 9.564.283,158 532.156,345 15,12 305º09’59’’
P79 9.564.291,866 532.143,985 15,94 307º57’42’’
P80 9.564.301,673 532.131,415 12,94 302º48’26’’
P81 9.564.308,685 532.120,538 11,29 291º19’39’’
P82 9.564.312,791 532.110,021 12,24 280º02’08’’
P83 9.564.314,925 532.097,966 14,97 267º03’48’’
P84 9.564.314,157 532.083,013 18,38 255º27’00’’
P85 9.564.309,541 532.065,225 19,44 260º58’16’’
P86 9.564.306,491 532.046,030 20,07 272º18’57’’
P87 9.564.307,302 532.025,974 19,22 283º35’57’’
P88 9.564.311,822 532.007,290 15,23 293º29’09’’
P89 9.564.317,892 531.993,320 20,70 298º26’26’’
P90 9.564.327,749 531.975,119 15,48 298º26’26’’
P91 9.564.335,120 531.961,510 9,20 296º31’25’’
P92 9.564.339,228 531.953,279 9,20 292º41’21’’
P93 9.564.342,777 531.944,792 47,85 290º46’19’’
P94 9.564.359,745 531.900,055 7,38 285º41’53’’
P95 9.564.361,742 531.892,952 8,01 271º48’56’’
P96 9.564.361,996 531.884,943 7,38 256º40’08’’
P97 9.564.360,294 531.877,762 6,60 243º40’56’’
P98 9.564.357,369 531.871,847 6,82 230º34’34’’
P99 9.564.353,037 531.866,579 7,75 216º48’30’’
P100 9.564.346,832 531.861,935 20,39 211º31’08’’
P101 9.564.329,452 531.851,277 24,98 211º31’08’’
P102 9.564.308,157 531.838,218 13,97 211º31’08’’
P103 9.564.296,247 531.830,914 14,56 212º40’11’’
P104 9.564.283,988 531.823,053 14,56 214º58’18’’
P105 9.564.272,055 531.814,706 40,87 216º07’21’’
P106 9.564.239,046 531.790,616 40,96 216º07’21’’
P107 9.564.205,956 531.766,466 49,17 216º07’21’’
P108 9.564.166,243 531.737,483 17,78 212º32’37’’
P109 9.564.151,255 531.727,918 16,58 205º02’58’’
P110 9.564.136,238 531.720,900 12,02 198º50’46’’
P111 9.564.124,862 531.717,017 30,23 196º22’23’’
P112 9.564.095,862 531.708,497 32,13 196º22’23’’
P113 9.564.065,030 531.699,438 10,98 199º35’18’’
P114 9.564.054,687 531.695,758 11,29 204º27’02’’
P115 9.564.044,407 531.691,084 10,62 210º39’31’’
P116 9.564.035,274 531.685,670 10,62 214º41’22’’
P117 9.564.026,545 531.679,628 11,82 221º01’19’’
P118 9.564.017,630 531.671,872 12,17 226º17’22’’
P119 9.564.009,220 531.663,074 11,43 231º56’15’’
P120 9.564.002,175 531.654,078 11,26 237º20’50’’
P121 9.563.996,100 531.644,598 11,91 242º52’49’’
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